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Ofício: 12/2025-SMEC

PARA: Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Alexandre Ferreira

DE: Roberto Jorge Saad, Secretário de Esporte e Cultura

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento n° 42/2026 - Vereador Marcelo Tidy (I

das placas de orientação do Relógio de Sol) j-

DATA: 13 de fevereiro de 2026

Senhor Prefeito, \ i \

Reportamo-nos ao Requerimento n° 42/2026, de autoria do Vereador Marcelo Tre /, por meio

do qual solicita informações detalhadas acerca da reinstalação das placas de orientação ido Relógio
de Sol, localizado na Praça Nossa Senhora da Conceição. \

Inicialmente, cumpre ressaltar que esta Administração Municipal já prestou esclarecimentos

sobre este objeto em três oportunidades distintas, por meio dos seguintes documentos oficiais:

• Ofício n° 030/2025-FEAC (em resposta ao Requerimento n° 59/2025);

• Ofício n° 168/2025-SMEC (em resposta ao Requerimento n° 463/2025);

• Ofício n° 249/2025-SMEC (em resposta ao Requerimento n° 970/2025).

Reiteramos, conforme informado anteriormente, que as placas originais foram alvo de furto

e, embora parte do material tenha sido recuperada pela Guarda Civil Municipal, as peças encontram-

se sob custódia administrativa para fins de preservação, uma vez que o estado de conservação pós-

furto impede a simples reinstalação sem o devido processo de restauro.

Quanto ao cronograma de reinstalação, informamos que o projeto encontra-se em fase

avançada de planejamento técnico. A substituição das placas exige um estudo detalhado para que,

preferencialmente, a fabricação de réplicas que guardem exatidão com os modelos históricos

originais. Por se tratar de um monumento tombado, qualquer intervenção é definida em conjunto com

o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Cultural e Turístico (CONDEPHAT), visando

preservar o valor histórico e a originalidade do marco, conforme preconiza a legislação municipal

vigente.

Um ponto crucial do planejamento atual diz respeito à segurança do patrimônio. Esta

Secretaria, em conjunto com o Setor de Conservação Histórica, está realizando um estudo de

viabilidade para que as novas placas sejam produzidas em material alternativo e de baixo valor

comercial para revenda. O objetivo é evitar a utilização de metais como o bronze — material das

placas originais que atrai a ação de criminosos devido ao seu valor de mercado — substituindo-os

por compostos sintéticos ou metálicos tratados que, embora possuam idêntica aparência estética às

peças históricas, não possuam atratividade para furto e vandalismo.

Enquanto os trâmites para a confecção das réplicas definitivas ocorrem, reiteramos que foi

providenciada a instalação de um sistema de sinalização informativa via QR-Code. Este sistema

permite que moradores e turistas acessem, por meio de dispositivos móveis, todos os dados
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históricos e as instruções de funcionamento do Relógio de Sol, garantindo que o monumento

continue cumprindo sua função educativa e cultural.

Por fim, informamos que não há impedimentos financeiros, mas sim o rigor técnico

necessário para que a restauração não descaracterize o patrimônio. As ações de manutenção e

conservação de monumentos públicos, incluindo o Relógio de Sol, constam na programação do

Departamento de Cultura para o presente exercício, e a data estimada para a reinstalação definitiva

depende da finalização dos protótipos em materiais ”anti-furto" e da aprovação final dos órgãos de
preservação.

Permanecemos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam
necessários.

Atenciosamente

F^rgÈf^TO JORGE SAAD
Secretário de Esporte e Cultura
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